
Procuradoria da República em Pernambuco 
Coordenadoria de Administração 

Equipe de Planejamento e Contratações 
 

 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 
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1 – DO OBJETO 
 

O presente relatório trata da pesquisa de preços empreendida para contratação de 

empresa especializada para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de apoio administrativo, recepcionista, copeiragem e garçom, com Dedicação 

Exclusiva de Mão de Obra (DEMO), nas dependências da PRPE e das PRMs de Caruaru, Garanhuns, Serra 

Talhada e Petrolina, conforme justificativas e especificação detalhada no Termo de Referência, constante 

dos autos do PGEA nº 1.26.000.000750/2026-67. 

Os valores de referência indicados para balizar a contratação de serviços acima referidos 

foram obtidos por meio de planilha de composição de custos e formação de preços, que segue anexa, 

meio indicado pela Instrução Normativa Seges/MP nº 5/2017, com base em modelo de planilha 

disponibilizado pela Audin-MPU.  

1.1 – FORMAÇÃO DO PREÇO DE MÃO DE OBRA 
 

Para formação do preço de mão de obra, foram considerados os valores dos salários-

base e benefícios das categorias dos empregados em empresas de asseio e conservação, locação 

de mão de obra e prestação de serviços terceirizados, de acordo com a Convenção Coletiva de 

Trabalho de Pernambuco (Registro nº PE000054/2026), datada de 20/01/2026, cuja cópia segue anexa 

aos Autos. 

A CCT 2026/2026 de Pernambuco foi assinada pelo NAS EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LOCACAO DE MAO DE OBRA, ADMINISTRACAO DE IMOVEL, CNPJ n. 

04.072.540/0001-31; e pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBL, 

CNPJ n. 24.163.511/0001-92. 

Foram consideradas, ainda, as seguintes disposições: 

1. Para o valor referência do vale-transporte foi considerado o preço do bilhete único 

para a Grande Recife, que atualmente corresponde a R$ 4,50 (quatro reais e 

cinquenta centavos); 

2. O valor do insumo "UNIFORMES" - item 5A - módulo 5: INSUMOS DIVERSOS - 

Planilha de Custos e Formação de Preços corresponde ao custo mensal por 

terceirizado, considerando a renovação de todos os itens anualmente, cuja memória 

de cálculo está descrita no Relatório de Memória de Cálculo: Custos de 

Uniformes em anexo. 

1.2 – PESQUISA DE PREÇO DOS INSUMOS 

Para os insumos uniformes os valores considerados na planilha foram definidos após 

elaboração de mapas comparativos de preços, com base nos parâmetros definidos na Lei n 14.133/2021 
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e na Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023, conforme discriminado nas planilhas em anexo. 

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado dos insumos foi realizada mediante 

a utilização dos seguintes parâmetros: 

(X) Pesquisa em fontes de preços públicos, de contratações similares feitas pela 

Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  

(X) Pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal, ou sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

contendo a data e a hora de acesso, com validade de até seis meses, para divulgação do edital, devendo 

ser atualizados, caso a publicação seja em prazo superior; 

Os preços para estimativa do valor da contratação em tela foram coletados em conformidade com os 

artigos 5º e 6º da Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023. 

Tanto os preços coletados, assim como os documentos que dão suporte à pesquisa de 

preços, como as certidões, cotações, relatórios de pesquisa em banco de preços públicos e páginas de 

sítios eletrônicos especializados, conforme cada caso e a memória de cálculo (MAPA COMPARATIVO DE 

PREÇOS), constam anexos a este relatório. 

Nos termos do art. 6º da Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023, foi utilizado, 

como método para obtenção do preço estimado, a média aritmética ou a mediana dos valores obtidos 

válidos na pesquisa de preços, considerando a seguinte fórmula: 

Se CV > 25% considerar preço de referência o valor da Mediana. 

Se CV < 25% considerar preço de referência o valor da Média. 

CV = Coeficiente de Variação. 

Média Aritmética: Soma de todos os valores e orçamentos, dividido pelo número de 

elementos. Utilizada para uma cesta de preços homogênea, ou seja, com coeficiente de 

variação inferior a 25%. 

Mediana: Valor central de um conjunto de números colocados por ordem de grandeza. 

Trata-se do número que se encontra exatamente no centro. Utilizada quando a cesta de 

preços é pouco homogênea, ou seja, quando o coeficiente de variação é superior a 25%. 

 No cálculo final foram obtidos no mínimo 3 (três) preços para cada item, oriundos de 

um ou mais parâmetros de que trata o art. 5º da Portaria retro citada. 

Os preços coletados foram submetidos à análise estatística, de forma objetiva, sendo 

desconsiderados possíveis valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, conforme 

constam nos MAPAS COMPARATIVOS DE PREÇOS, anexos a este relatório. 

É o relatório. 

Recife, 19 de março de 2026. 



Relatório de Memória de Cálculo: Custos de 
Uniformes

Assunto: Definição de Custo Médio Mensal para Composição de Preço

Referência: Diferenciação de Valores Masculino vs. Feminino

1. Premissas da Operação
Para garantir a viabilidade financeira do contrato e evitar déficits decorrentes da variação de gênero 
no efetivo, adotamos a metodologia de Média Ponderada. Esta abordagem equaliza as variações de 
preço do mercado para o insumo “UNIFORME”.

1. Composição Estimada do Efetivo, considerando o quantitativo do atual contrato: 

1.1. Auxiliar Administrativo: 07 Masculino / 03 Feminino

1.2. Recepcionista: 01 Masculino / 04 Feminino

1.3. Copeiro: 01 Masculino / 01 Feminino

1.4. Garçom: 01 Masculino / 00 Feminino

2. Ciclo de diluição para cômputo mensal: 12 meses.

2. Levantamento de Custos Diretos
Os valores dos kit’s estão discriminados, por categoria,  na planilha apresentada pela Equipe de 
Planejamento.

3. Cálculo da Média Ponderada (Anual)
A fórmula aplicada considera o custo total de um kit completo para cada gênero, dividido pela 
probabilidade de ocupação da vaga:

Nota  Explicativa: No  caso  concreto,  utilizaremos  os  quantitativos  de 
gêneros alocados no atual contrato e discriminados no Item 1 - Premissas 
da Operação, refletindo, assim, a atual realidade do desembolso.

4. Provisão Mensal na Planilha de Custos
O valor a ser provisionado mensalmente na Planilha de Custos e Formação de Preços (Módulo 5 – 
Insumos Diversos) é o resultado do custo médio anual diluído pelo período anual, considerando que 
os custos cotados são para o fornecimento dos uniformes no ciclo de 12 (doze) meses.
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